
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. H . ° 1 8 2
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A N2 10.331 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Dispensar, a pedido, a partir de 30 de junho de 
1995, o servidor ROBERTO FLÁVIO MAROTTA, Registro n2 3.872, do 
cargo de Medico, NÍvel "6A", no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, C.L.T., lotado na Especialidade II da Secretaria 
da Saúde desta Prefeitura Municipal.

II) Nomear o Sr. ROBERTO FLÁVIO MAROTTA, para ocu
par o cargo de Medico Auditor, Nível "6A", em Comissão, lotado 
no Sistema de Informação Hospitalar e Ambulatorial da Secreta
ria da Saúde desta Prefeitura Municipal, a partir de 30 de ju
nho de 1995.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 27 de junho de 1995.

DRADERADIQUE

GUIMARA

Registrada em Livro proprio 
Legislação da Procuradoria do Municípi 
Municipal.

da Sub-Secretaria de 
3 e publicada no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


